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ZENGOLDÁBIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
     
Aprovo a Prestação de Contas relativa a repasse 
financeiro relativo ao convênio de cooperação 
celebrado com a APAE – Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Miguel Pereira, 
relativo ao crédito no valor de R$ 2.470,84 (Dois 
mil quatrocentos e setenta reais e oitenta quatro 
centavos), com crédito efetuado em 06/12/2016, 
de acordo com a documentação constante do 
procedimento administrativo nº 7.084/2016, 
conforme parecer da Controladoria Geral. 
 
Em, 06/01/2017. 
 
 
Publique-se. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 4715  DE  06  DE  JANEIRO  DE  2017. 
 

Aprova a planta de valores para base 
de cálculo do IPTU 2017 e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais e 
institucionais, 
 
Considerando o disposto no art. 24 da Lei 048/89 – Código Tributário Municipal; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica aprovada a planta de valores para base de cálculo do Imposto Predial e 
Territorial Urbano – IPTU, para o exercício de 2017, conforme anexo único. 
 
Art. 2º - O pagamento do imposto poderá ser efetuado em cota única ou em até 06 (seis) 
parcelas mensais. 
 
§ 1º - O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao equivalente a 7,5661 UFIR-RJ. 
 
§ 2º - Caso o valor total do imposto seja inferior a 45,3966 UFIR-RJ, o mesmo será 
dividido em tantas parcelas, quanto possíveis, de forma que o valor da mesma não seja 
inferior ao valor mencionado no parágrafo anterior. 
 
§ 3º - A cota única e as seis parcelas terão os seguintes vencimentos: 
 
Cota Única e Primeira Parcela: 10 de março de 2017; 
Cota Única e Segunda Parcela: 10 de abril de 2017; 
Cota única e Terceira Parcela: 10 de maio de 2017; 
Quarta Parcela : 09 de junho de 2017; 
Quinta Parcela: 10 de julho de 2017; 
Sexta Parcela: 10 de agosto de 2017; 
. 
        
Art. 3º - O Imposto Predial e Territorial Urbano quando não recolhido até o vencimento 
fica sujeito aos acréscimos moratórios, sem prejuízo da correção monetária, quando for o 
caso, de conformidade com o Art. 265 da Lei 048/89 – Código Tributário Municipal; 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

                  Paty do Alferes, 06 de janeiro de 2017. 
 
                                                            

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
                                                                      Prefeito Municipal 

 
 

                            Maria Cristina da Rocha Santos 
                          Secretária Municipal de Fazenda 

ANEXO ÚNICO 
 

Aprova Planta de Valores para Base de Cálculo do IPTU 2017 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:NILSON DE CARVALHO 
OLIVEIRA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 

-Secretário de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:Sem titular da pasta Secretário de 
Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -Secretário de Meio 
Ambiente, Ciência e Tecnologia : ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: 

-Secretária de Fazenda: 
-Secretário de Agricultura, 

Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
-Secretária de Planejamento e Gestão:Sem titular 

da pasta-Secretário de Administração, Recursos Humanos 
e Gestão de Pessoas: -
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos 
e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil: 

-Secretário de Esportes e Lazer: - 
Consultor Jurídico: -
Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 
CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, DENILSON DA 
COSTA NOGUEIRA, GHILHERME ROSA RODRIGUES, 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:Sem titular 
da pasta-Diretora Administrativa: Sem titular da pasta-
Diretora Financeira: Sem titular da pasta-Secretária Geral: 
Sem titular da pasta-Assessoria de Controle Interno: Sem 
titular da pasta. 

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

-

EURICO PINHEIRO 
BERNARDES JÚNIOR MARIA 
CRISTINA DA ROCHA SANTOS

THIAGO VANNIER 
PERALTA 

CAMILA DE OLIVEIRA LISBOA

 
Sem titular da 

pasta Sem titular da pasta
MARCELO BASBUS MOURÃO

P O R T A R I A   Nº  012/2017 - G.P. 
 
 
O PREFETO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1519 de 19/09/2008 – 
ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PATY DO 
ALFERES,  

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4505/2016 de 
04/08/2016, 
 

 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º – Interromper a partir de 01/12/2016, a LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS, do servidor MARCOS JOSÉ MAGALHAES 
AVELAR, matrícula nº 1300/01, PROFESSOR B PADRÃO I, lotado 
na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 06 de janeiro de 2017. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


